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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
010/2024 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO   
025/2024 
 
CONTRATANTE  
Prefeitura Municipal de Wall Ferraz - PI 
 
OBJETO  
Contratação de empresa para prestação do serviço de reforma do Ginásio 
Poliesportivo Municipal . 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA  
Início de acolhimento de propostas: 19/02/2024 às 08:00 horas AM; 
Limite para recebimento das propostas: 06/03/2024 às 09:00 horas AM; 
Início da Sessão Eletrônica: 06/03/2024 às 09:00 horas AM; 
Início da Disputa de Preços: 06/03/2024 às 09:01 horas AM. 
Formalização de Consultas: até 27/02/2024 às 13:00 horas AM. 
 
PLATAFORMA 
Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)  
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 267.296,72 (duzentos e sessenta e sete mil, duzentos e noventa e seis reais e 
setenta e dois centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
500 (Recursos de Impostos e Transferências). Programa de Trabalho: 
27.812.0014.1021.0000 (Construção, Ampliação e Reforma de Infraestrutura de 
Esportes). Elemento de Despesa: 44.90.51 (Obras e Instalações). 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço, Adjudicação Global 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
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EDITAL 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz Piauí  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

(Processo Administrativo n° 025/2024) 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Wall Ferraz Piauí, sediada na Praça da Liberdade, 
n.º 257, bairro centro, CEP – 64.548-000, na cidade de Wall Ferraz, Estado do Piauí, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para prestação do serviço de reforma 
do Ginásio Poliesportivo Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada Menor Preço, Adjudicação Global. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Portal de 
Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

2.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

2.14. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 6.2 e 6.14.1 deste Edital. 

2.15. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

2.15.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

2.15.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

2.15.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

2.15.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

2.16. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.17. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.18. A falsidade da declaração de que trata os itens 2.15 ou 2.17 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

2.19. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

2.20. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

2.21. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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2.22. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 

2.22.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

2.22.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

2.23. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

2.23.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

2.23.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

2.24. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 2.22 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

2.25. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

2.26. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

3.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

3.1.1. valor unitário ou desconto unitário,  

3.1.2. valor total do item; 

3.1.3. Descrição do Item,  

3.1.4. Marca; 

3.1.5. Fabricante;  

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

3.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior previsto para contratação. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

3.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

3.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

3.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

3.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br), na data, horário e local indicados 
neste Edital. 

4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

4.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

4.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

4.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

4.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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4.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 1,00 (um real) 

4.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, devendo 
solicitar ao Pregoeiro o cancelamento do lance. 

4.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

4.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

4.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

4.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

4.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

4.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.  

4.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

4.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

4.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

4.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

4.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 



 
 

 
 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

   
  P á g i n a  9 | 29 

 
C.N.P.J. n.º 01.612.612/0001-06, Praça da Liberdade, n.º 257, bairro centro, Wall Ferraz Piauí, CEP – 64.548-000, Tel. (089) 3452-045 

 www.wallferraz.pi.gov.br,  prefeitura@wallferraz.pi.gov.br,  wall.ferraz.1,  prefeituradewallferraz @pmwfpi95    
 

4.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

4.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

4.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

4.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

4.18.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

4.18.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

4.18.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

4.18.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

4.18.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

4.18.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

4.18.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 

4.18.6.2. empresas brasileiras; 

4.18.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

4.18.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

4.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

4.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

4.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

4.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
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4.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

4.19.5. O Pregoeiro poderá estipular um prazo maior para a apresentação da proposta readequada, devendo 
o mesmo ser registrado na plataforma a definição do horário. 

4.19.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

4.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

5. DA FASE DE JULGAMENTO 

5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

5.1.1. SICAF;   

5.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º). 

5.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 2.17 deste edital. 

5.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 
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5.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

5.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 35% (trinta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 

5.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

5.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

5.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 

5.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

5.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

5.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
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5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, conforme descrição abaixo: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
 I - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, devidamente registrado, 
acompanhado das alterações posteriores, caso não tenham sido acompanhadas da consolidação do 
documento;  

 
II - Prova de eleição dos administradores da Licitante, devidamente registrada no órgão competente, 

no caso de participação via Consórcio, junto aos documentos referidos no tópico deste Edital, também deverá 
ser apresentado Termo de Compromisso de Constituição de Sociedade de Propósito Específico.  
 
REGULARIDADE FISCAL, PREVIDENCIÁRIA E TRABALHISTA 
 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), nos moldes da Instrução 
Normativa nº 568/05 da Receita Federal do Brasil (RFB).;  
 

II - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 

III - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, por meio da apresentação de Certidão 
conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), relativamente aos tributos administrados pela RFB e à dívida ativa da União administrada pela PGFN. 
Em substituição às certidões especificadas neste item, a Licitante poderá apresentar a Certidão Negativa de 
Débito (CND) da RFB, da dívida ativa da União e do INSS, porventura válidas na data  de abertura da sessão;  
 

IV - Prova de regularidade fiscal perante as fazendas estadual e municipal do domicílio ou sede da 
Licitante;  
 

V - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos previdenciários e sociais 
instituídos por lei; e  
 

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas conforme disposto na Lei nº 12.440, de 7 de julho de 
2011.  

 
VIII – Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
Não serão aceitos comprovantes de solicitação de certidões.  
 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA  



 
 

 
 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

   
  P á g i n a  13 | 29 

 
C.N.P.J. n.º 01.612.612/0001-06, Praça da Liberdade, n.º 257, bairro centro, Wall Ferraz Piauí, CEP – 64.548-000, Tel. (089) 3452-045 

 www.wallferraz.pi.gov.br,  prefeitura@wallferraz.pi.gov.br,  wall.ferraz.1,  prefeituradewallferraz @pmwfpi95    
 

 
I - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelo IPCA, quando encerrado 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Caso os valores sejam atualizados, a 
memória de cálculo deverá acompanhar a documentação exigida neste item;  
 

II - Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo Distribuidor 
Judicial da Comarca onde a Licitante for sediada de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data der 
abertura da sessão;  
 

O balanço patrimonial referido neste Edital deverá ter sido registrado na Junta Comercial ou em outro 
órgão competente, estar acompanhado do relatório dos auditores independentes, quando legalmente exigido, 
e assinado pelo Representante Legal da Licitante e por Contador devidamente habilitado.  

 
III - As Licitantes deverão comprovar o atendimento aos indicadores mencionados neste item, através 

de demonstrativo de cálculo, devidamente assinado por contador ou técnico registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade, tomando por base o balanço patrimonial do último exercício, utilizando as fórmulas a 
apresentadas a seguir:  
 
Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou superior a 1,0 (um), onde: 
 ILG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1,0 (um) onde:  
ILC =    Ativo Circulante  

Passivo Circulante  
 
Grau de Endividamento (GE) igual ou inferior a 0,5 (meio), em que:  
GE =    {(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) /Ativo Total}  
 
 
HABILITAÇÃO TÉCNICA  
 
 

I - As Licitantes deverão apresentar atestado(s) de capacitação técnica emitido(s)em nome da 
Licitante ou membro do Consórcio, por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprove(m) a 
execução de obras de engenharia e/ou a prestação dos serviços objeto deste Edital.  

 
II - Certidão atualizada de registro ou inscrição da LICITANTE no CREA – Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia.  
 
III - Comprovação que a LICITANTE mantém, em seu quadro permanente, Responsável(is) 

Técnico(s), com habilitação específica em engenharia, detentor(es) de atestado(s) técnico(s), emitido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA, comprovando a execução 
dos serviços, nos termos da legislação vigente.  
 

Para fins de habilitação técnica, será admitido o somatório de atestados de capacidade técnica. 
 
No caso de alterações ou sucessões societárias, bem como de fusão, incorporação ou cisão de 

empresas, os atestados somente serão considerados se acompanhados de prova documental e inequívoca 
da transferência definitiva de acervo técnico.  
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Os atestados a serem apresentados pelas Licitantes deverão ser fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado contratantes do objeto atestado, devendo o atestado ser fornecido em papel 
timbrado do declarante, com identificação de seu representante legal e informações para eventual contato 
por parte da Comissão de Licitação.  
 

Junto com os demais Documentos de Habilitação, as Licitantes deverão apresentar as seguintes 
declarações:  
 
 I - Declaração de compromisso de cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal;  
 

II - Declaração quanto à inexistência de fato impeditivo em participar de licitação ou contratar com a 
Administração Pública Municipal; 
 

III - Declaração, de que a Licitante se sujeita a todas as condições do Edital; (b) tem pleno 
conhecimento do local e respectivas condições; (c) responde pela veracidade de todas as informações 
constantes da documentação e das propostas apresentadas; e (d) recebeu todos os elementos componentes 
do presente Edital e tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 
obrigações decorrentes da Licitação, tendo considerado suficientes as informações recebidas para a 
elaboração da sua proposta;  
 

IV - As declarações deverão ser assinadas por quem detenha poderes de representação da Licitante 
ou pelo Representante Credenciado, para os fins da Licitação.  
 

V - Não há necessidade de que as declarações apresentadas pelas Licitantes estejam com a firma 
reconhecida por tabelião pública. Em caso de dúvidas sobre a firma apresentada, o servidor público incumbido 
da análise da documentação verificará sua autenticidade por meio de comparação com a firma constante nos 
documentos de constituição societária apresentados pela empresa ou consórcio.  
 

6.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

6.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

6.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

6.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 
o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% 
(dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

6.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia. 
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6.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 
da Lei nº 14.133/2021). 

6.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

6.11. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

6.11.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 
exclusivos, a ser agendado no email: prefeitura@wallferraz.pi.gov.br, de modo que seu agendamento não 
coincida com o agendamento de outros licitantes. 

6.11.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades da contratação. 

6.12. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

6.12.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

6.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

6.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

6.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.14.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 

6.14.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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6.15. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

6.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado. 

6.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

6.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §4º): 

6.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

6.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

6.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 6.14.1. 

6.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

6.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

6.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

7. DOS RECURSOS 

7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

7.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

7.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

7.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
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7.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

7.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

8.1.5. fraudar a licitação 

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal:  

8.2.1. advertência;  

8.2.2. multa; 

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.4. A multa será recolhida em percentual de 3% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 4% do valor do contrato 
licitado. 

8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 5% do valor do 
contrato licitado. 

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 
8.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
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item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 
do site: www.portaldecompraspublicas.com.br. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não 
suspendem os prazos previstos no certame. 

9.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 

10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
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10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), endereço eletrônico Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), Site Institucional do município (www.wallferraz.pi.gov.br) 
e no Site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (www.tcepi.tc.br). 

10.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.11.1. ANEXO I - Projeto 

10.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Especificações Técnicas 

10.11.1.2. Planilhas Orçamentárias  

10.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

Wall Ferraz Piauí, 15 de fevereiro de 2024. 

 
 

_______________________________ 
Denyz Fátima da Silva   

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 

SI A PREFEITURA MUNICIPALDE WALL FERRAZ 

PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DO PREFEITO 

MUNICIPAL DE WALL FERRAZ, SR. 

......................................................... E  A EMPRESA 

.............................................................   

A Prefeitura Municipal de Wall Ferraz Piauí, com sede na Praça da Liberdade, n.º 257, bairro 
centro, CEP – 64.548-000, Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.612/0001-06, neste ato 
representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 
..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº 
.........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação do serviço de reforma 
do Ginásio Poliesportivo Municipal, nas condições estabelecidas no Projeto. 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da sua assinatura, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do 
contrato, nas seguintes condições: 

4.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.  A terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período.  

8.11.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 dias. 
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8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
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9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
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10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa, moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.1.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  



 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

REFORMA GINÁSIO POLIESPORTIVO 

 

1.0- SERVIÇOS PRELIMINARES: 

1.1- Administração local de obra: Os custos diretos de administração local são 

constituídos por todas as despesas incorridas na montagem e na manutenção da infra-

estrutura da obra compreendendo as seguintes atividades básicas de despesa: Chefia da 

obra, Administração do contrato, Engenharia e planejamento, Segurança do trabalho, 

Produção e Gestão de materiais; 

Essas despesas são parte da planilha de orçamento em itens independentes da 

composição de custos unitários, especificados como administração local. 

 

1.2- Placa da obra: A placa da obra, com formato e inscrições conforme manual do 

Governo Federal. Será executada em chapa de aço e já fornecida com pintura em 

esmalte sintético. Terá sustentação em frechais de madeira 7,5x7,5 cm, na altura 

estabelecida pelas normas. As inscrições deverão ter todas as informações básicas sobre 

a obra. 

 

2.0-ESTRUTURA 

2.1- Demolição e Retirada: 

• Demolição de Revestimento cerâmico, piso de concreto, concreto de vigas e pilares 

para reforço, retirada de alambrado e retirada de esquadrias.  

• A Execução de demolições deverá obedecer, rigorosamente, o disposto na NBR-5682 e 

será conforme destacado no projeto de arquitetura. O material remanescente da 

demolição é de propriedade do construtor, a quem caberá a providência de remoção do 

local para não prejudicar o início dos trabalhos; 

• Os serviços de demolição e remoção de materiais deverão atender as normas de 

proteção ao trabalho, pois emprega mão-de-obra que realiza atividades de difícil rotina, 

devendo ser programada e dirigida por responsável técnico legalmente habilitado. 

2.2- REFORÇO ESTRUTURA CONCRETO 



 

 

• Deverá ser executado o reforço de toda a estrutura danificada em concreto armado, 

seguindo todas as normas de segurança, e de técnicas para o reparo da estrutura, 

utilizando materiais adequados e mão de obra qualificada. 

 

 

2.3- REFORÇO ESTRUTURA METALICA 

• Deverá ser executado o reforço de toda a estrutura metálica danificada, seguindo todas 

as normas de segurança, e de técnicas para o reparo da estrutura, utilizando materiais 

adequados e mão de obra qualificada. 

 

2.4 PAREDE DE PROTEÇÃO DA CAIXA D’ÁGUA E PAREDE DE DIVISÃO DOS BANHEIROS 

2.4.1 Alvenaria de Elevação:  

• As paredes serão executadas em tijolos de furos nas dimensões (9x14x19) cm, 

assentados em 1/2 vez, sem falhas ou fendas, resistentes e de comprovada qualidade;  

• A argamassa empregada será de cimento, cal, e areia fina no traço 1:2:8;  

• As juntas de argamassa terão espessura média de 1,5 cm, admitindo-se no máximo 2,0 

cm.  

2.4.2 Chapisco: 

• Os revestimentos deverão apresentar aparamento perfeitamente desempenado, 

aprumados, alinhados e nivelados, e as arestas serão vivas e perfeitas;  

• As superfícies deverão ser limpas e molhadas abundantemente antes da aplicação de 

qualquer revestimento;  

• As superfícies de revestimento deverão ser previamente chapiscadas com argamassa 

de cimento e areia grossa no traço 1:3 de modo a recobrir totalmente as paredes.  

2.4.3 Reboco:  

• O reboco será tipo paulista simples em uma só massa com acabamento camurçado e 

liso a fim de evitar imperfeições;  

• Deverá ser regularizado, desempenado e alisados com espuma, devendo apresentar 

uma superfície plana e aprumada de 2,0 cm de espessura;  

• A argamassa para reboco será de cimento, cal e areia média no traço 1:2:8; 



 

 

 

3.0 – PAVIMENTAÇÃO:  

3.1 – Lastro em concreto simples 7,0 cm c/aditivo impermeabilizante:  

• Será executado em concreto simples não estrutural no traço 1:4: 8 (cimento, areia 

média e pedra britada) com aditivo impermeabilizante confeccionado com betoneira 

elétrica.  

• Terá 7,0 cm de espessura e é destinado a evitar a penetração de água especialmente 

por via capilar e servir como contrapiso para o piso final.  

• De preferência, a concretagem do lastro será efetuada em operação contínua e 

ininterrupta para que se evite juntas de concretagem e, consequentemente, pontos 

sensíveis de percolação.  

• Como medida de ordem geral, proceder-se-á, após o início da pega e antes que o 

concreto endureça demasiadamente, a um escovamento da superfície, até que os grãos 

do agregado graúdo se tornem aparentes, pela remoção da película que aí costuma 

formar-se. 

3.2 – Piso cerâmico:  

• Este serviço consiste na execução de piso cerâmico com resistência no nível PEI-5, tipo 

“A” nas dimensões (35x35) cm com base niveladora em argamassa 1:3, cimento e areia 

grossa que será assentado usando a argamassa cola, obedecendo as seguintes 

recomendações: 

a) Após a cura completa da argamassa, procede-se à aplicação da cola;  

b) Para espalhamento da cola utiliza-se desempenadeira com um lado liso e outro 

dentado, com dentes de 3 a 4mm de altura. Com o lado liso, espalha-se uma camada de 

3 a 4mm de cola em mais ou menos 2,00 m de área, sobre a argamassa. Em seguida, 

retira se o excesso da cola com o lado dentado;  

c) As cerâmicas não serão imersas em água: serão assentes a seco;  

d) A argamassa da camada de regularização será "apertada" firmemente com a colher e, 

depois, sarrafeada. Entende-se por "apertar" como sendo a ação que visa reduzir os 

vazios preenchidos de água, implicando na redução das possibilidades da retração e 

consequente estabilidade do piso;  

e) Após a cura completa da argamassa, procede-se à aplicação da cola;  



 

 

f) Para espalhamento da cola utiliza-se desempenadeira com um lado liso e outro 

dentado, com dentes de 3 a 4mm de altura. Com o lado liso, espalha-se uma camada de 

3 a 4mm de cola em mais ou menos 2,00 m de área, sobre a argamassa. Em seguida, 

retira se o excesso da cola com o lado dentado;  

g) As cerâmicas serão imersas em água limpa e estarão apenas úmidas e não 

encharcadas quando da colocação;  

h) Após terem sido distribuídas sobre a área pavimentada, as cerâmicas serão batidas 

com auxílio de um bloco de madeira e um martelo de pedreiro, uma a uma, com a 

finalidade de garantir a perfeita aderência com a pasta de cimento, substituindo-se 

aquelas que denotarem pouca segurança;  

i) Nos planos ligeiramente inclinados, não serão toleradas diferenças de declividade em 

relação à prefixada ou flechas de abaulamento superiores a 1 cm em 5m, ou seja, 0,2%;  

j) As cerâmicas não poderão ser justapostas, ou seja, com junta seca. As juntas serão 

corridas e rigorosamente alinhadas, com espessura de 5mm com a utilização de 

espaçador plástico específico; 

l) Depois de 7 dias de assentadas, inicia-se a operação de rejuntamento, que será 

executada com argamassa pré-fabricada para rejunte na cor compatível com a da 

cerâmica;  

m) As juntas serão, inicialmente, escovadas e umedecidos, após o que receberão a 

argamassa de rejuntamento.  

• Antes do completo endurecimento da pasta de rejuntamento, será procedida 

cuidadosa limpeza da pavimentação. 

 

4.0 – REVESTIMENTOS:  

4.1 – Chapisco em argamassa 1:3 (baldrame):  

• As superfícies de revestimento deverão ser previamente chapiscadas com argamassa 

de cimento e areia média no traço 1:3 (cimento e areia grossa) de modo a recobrir 

totalmente as paredes.  

• Os revestimentos deverão apresentar aparamento perfeitamente desempenado, 

aprumados, alinhados e nivelados, e as arestas serão vivas e perfeitas.  

• As superfícies deverão ser limpas e molhadas abundantemente antes da aplicação de 

qualquer revestimento.  



 

 

4.2 – Reboco em argamassa 1:2:8 esp. 20mm (baldrame):  

• Todas as alvenarias receberão, interna e externamente, reboco tipo paulista simples 

em uma só massa com acabamento camurçado e liso a fim de evitar imperfeições.  

• Deverá ser regularizado, desempenado e alisados com espuma, devendo apresentar 

uma superfície plana e aprumada e espessura média de 20mm (2cm);  

• A argamassa para reboco será de cal e areia fina no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia 

média) preparado com o uso de betoneira ou manual. 

 

4.3- Cerâmicas esmaltadas 35x45 nas Paredes internas de banheiros: 

• Paredes revestidas com cerâmica esmaltada 35x45 na cor branca esmaltada, com 

rejunte de 2mm na cor da cerâmica, instalado do piso a altura de 1,60m. 

 

 

 

5- PINTURA: 

• Todas as superfícies a serem pintadas deverão ser limpas e preparadas para o tipo de 

pintura a que se destinam a fim de que seja garantida a eficiência e durabilidade do 

revestimento protetor, evitando levantamento de pó durante o trabalho até que as tintas 

estejam completamente secas. Não será permitido o trabalho nas superfícies que não 

estejam perfeitamente enxutas; 

• Deverão ser dadas tantas demãos quantas forem necessárias de forma a se obter uma 

coloração uniforme; 

5.1 - Esmalte alto brilho, duas demãos, sobre esquadrias metálicas: 

• O portão metálico e poste metálico será pintado com tinta esmalte alto brilho, em duas 

demãos; 

• Deverá ser verificada se a pintura de fundo (dada nas esquadrias pelo serralheiro, na 

oficina, antes da colocação da peça) estiver danificada ou manchada, retocar toda a área 

afetada, bem como todas as áreas sem pintura e os pontos de solda, utilizando à mesma 

tinta empregada pelo serralheiro; 

• Efetuar, em seguida, sobre as superfícies de ferro, a remoção de eventuais pontos de 

ferrugem, quer seja por processo mecânico (aplicação de escova de aço seguida de 



 

 

lixamento, e remoção do pó com estopa umedecida em benzina), quer seja por processo 

químico (lavagem com ácido clorídrico diluído, água de cal etc.); 

• A espessura do filme, por demão de tinta esmalte, será de no mínimo 30 micrometros. 

5.2- Pintura látex acrílica premium duas demãos (paredes): 

• Será aplicada na superfície das paredes 02 (duas) demãos, servindo como camada de 

proteção aos raios solares, às intempéries e que estejam sujeitas à limpeza frequente. 

Deverá ser aplicada sobre o emassamento de tempo de cura recente, pois sua 

microporosidade permite a exsudação por osmose, de eventual umidade das paredes 

(respiração da película), sem empolamento nem afetação do acabamento; 

 

6.0 – INSTALAÇÕES:  

6.1 –Instalação Elétrica:  

• A distribuição do sistema será de acordo com projeto gráfico específico;  

• As especificações para execução estão em Memorial Descritivo especifico das 

Instalações Elétricas. 

6.2– Instalação Hidrossanitário:  

• A distribuição do sistema será de acordo com projeto gráfico específico;  

• As especificações para execução estão em Memorial Descritivo especifico das 

Instalações hidrossanitários. 

 

7.0 – SERVIÇOS COMPLEMENTARES:  

7.1 – Alambrado em estrutura de aço galvanizado:  

• O alambrado será executado em tubos de ferro galvanizado com diâmetro de 50 mm 

(2”), e = 3,65mm, 5,10kg/m e tela de arame com malha nº 14 a cada 2 m para uma 

melhor sustentação do mesmo;  

• Terá como funções principais impedir que a bola utilizada nos jogos atinja o público e 

também que o citado público não tenha acesso à quadra. Suas dimensões obedecerão 

ao projeto arquitetônico, sendo que no fundo terá 5m de altura e nas laterais terá altura 

3m conforme desenho;  

• O alambrado será fixado no próprio piso da quadra;  



 

 

• A malha do alambrado será na forma de losango com dimensões 5x5 cm, o fio da malha 

será do tipo 14 BWG com bitola de Ø2,11 mm, a fixação da malha junto ao tubo de ferro 

galvanizado Ø50 mm (2”) será através de solda;  

 

8.0 – SERVIÇOS FINAIS:  

8.1 – Limpeza final de obra:  

• Toda a área deverá ser entregue completamente limpa. 

• Todo o piso deverá ser limpo abundantemente e cuidadosamente de modo a não 

serem danificados outras partes da obra por estes serviços de limpeza.  
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Obra Bancos
REFORMA GINÁSIO POLIESPORTIVO SINAPI - 12/2023 - Piauí

SBC - 02/2024 - Piauí

ORSE - 12/2023 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

Total Peso (%)

21.760,67 8,14 %

10.936,06 4,09 %

26.790,06 10,02 %

11.746,62 4,39 %

14.327,95 5,36 %

29.176,82 10,92 %

45.863,00 17,16 %

27.974,13 10,47 %

74.158,20 27,74 %

4.563,21 1,71 %

Item Descrição

B.D.I. Encargos Sociais
26,43% Não Desonerado: embutido nos preços unitário dos insumos de mão 

de obra, de acordo com as bases.

Planilha Orçamentária Resumida

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 2 DEMOLIÇÃO E RETIRADA DE PISO

 3 ESTRUTURAS

 4 PISOS E REVESTIMENTO

 5 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS

 6 INSTALAÇÕES ELETRICAS

 7 PINTURA

 8 ESQUADRIAS

 9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Total Geral 267.296,72

 10 SERVIÇOS FINAIS

Total sem BDI 211.443,28

Total do BDI 55.853,44



Obra
REFORMA GINÁSIO POLIESPORTIVO

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 21.760,67 8,14 %

 1.1  

COMPOSIÇ

Próprio ADMINISTRAÇÃO DE OBRA (MÊS) MÊS 3 5.484,60 6.934,17 20.802,51 7,78 %

 1.2  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 2,44 310,60 392,69 958,16 0,36 %

 2 DEMOLIÇÃO E RETIRADA DE PISO 10.936,06 4,09 %

 2.1  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 35 21,57 27,27 954,45 0,36 %

 2.2  00000007 Próprio RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BETENTES m² 21,22 18,23 23,04 488,90 0,18 %

 2.3  104801 SINAPI REMOÇÃO DE ALAMBRADOS PARA QUADRAS POLIESPORTIVAS, 

ESTRUTURADO POR TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, COM TELA DE 

ARAME GALVANIZADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

m² 68 13,43 16,97 1.153,96 0,43 %

 2.4  104789 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 35 188,45 238,25 8.338,75 3,12 %

 3 ESTRUTURAS 26.790,06 10,02 %

 3.1 REFORÇO DAS PAREDES EXTERNAS 12.716,40 4,76 %

 3.1.1  97626 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 5 538,16 680,39 3.401,95 1,27 %

 3.1.2  040398 SBC REFORCO ESTRUTURAL CONCRETO 1:2,5:3 m³ 5 1.103,42 1.395,05 6.975,25 2,61 %

 3.1.3  101161 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 

(COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m² 10 185,02 233,92 2.339,20 0,88 %

 3.2 ESTRUTURA METALICA 5.132,40 1,92 %

 3.2.1  11896 ORSE Reforço da estrutura de cobertura, incluindo pintura eletrostática branco HALL 

9003, chapa de ligação em aço A-36, galv. a fogo, parafusos em aço A-325, 

galv a fogo, despesas com pessoal e transporte dos materiais - Obra do CCS

kg 70 58,00 73,32 5.132,40 1,92 %

 3.3 PAREDE DE PROTEÇÃO DA CAIXA D'ÁGUA 2.726,00 1,02 %

 3.3.1  103333 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 10 114,79 145,12 1.451,20 0,54 %

 3.3.2  87904 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 

PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 

AF_10/2022

m² 20 8,32 10,51 210,20 0,08 %

 3.3.3  87530 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. AF_06/2014

m² 20 42,11 53,23 1.064,60 0,40 %

 3.4 PAREDE DE REPARTIÇÃO DOS BANHEIROS 6.215,26 2,33 %

 3.4.1  103333 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 22,8 114,79 145,12 3.308,73 1,24 %

 3.4.2  87904 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 

PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 

AF_10/2022

m² 45,6 8,32 10,51 479,25 0,18 %

 3.4.3  87530 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. AF_06/2014

m² 45,6 42,11 53,23 2.427,28 0,91 %

 4 PISOS E REVESTIMENTO 11.746,62 4,39 %

 4.1  94438 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, 

ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO 

PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

m² 35 47,38 59,90 2.096,50 0,78 %

 4.2  89171 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO 

CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 35X35 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 

(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

m² 35 66,88 84,55 2.959,25 1,11 %

 4.3  87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 72,64 72,86 92,11 6.690,87 2,50 %

 5 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 14.327,95 5,36 %

 5.1 LOUÇAS E METAIS 10.875,03 4,07 %

 5.1.1  96805 SINAPI KIT CHASSI PEX, PRÉ-FABRICADO, PARA CHUVEIRO, INCLUSO QUADRO 

METÁLICO, TUBOS, REGISTROS DE PRESSÃO E CONEXÕES POR ANEL 

DESLIZANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2023

UN 14 190,43 240,76 3.370,64 1,26 %

 5.1.2  86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5 138,23 174,76 873,80 0,33 %

 5.1.3  86913 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2” OU 3/4” PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5 53,51 67,65 338,25 0,13 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 12/2023 - Piauí

SBC - 02/2024 - Piauí

ORSE - 12/2023 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

26,43% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Orçamento Sintético



 5.1.4  74234/001 SINAPI MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM 

REGISTRO DE PRESSAO 1/2" COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO 

SIMPLES E CONJUNTO PARA FIXACAO  - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 2 645,95 816,67 1.633,34 0,61 %

 5.1.5  100878 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA, LOUÇA BRANCA - 

PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6 614,18 776,50 4.659,00 1,74 %

 5.2 ESGOTO 1.001,64 0,37 %

 5.2.1  89710 SINAPI RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 6 15,90 20,10 120,60 0,05 %

 5.2.2  89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 5 24,90 31,48 157,40 0,06 %

 5.2.3  89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 10 9,49 11,99 119,90 0,04 %

 5.2.5  74166/001 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM 

TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 2 238,77 301,87 603,74 0,23 %

 5.3 ÁGUA FRIA 2.451,28 0,92 %

 5.3.1  89401 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 43 10,13 12,80 550,40 0,21 %

 5.3.2  89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 20 17,74 22,42 448,40 0,17 %

 5.3.3  89405 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 32 7,24 9,15 292,80 0,11 %

 5.3.4  89417 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 10 5,11 6,46 64,60 0,02 %

 5.3.5  89502 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 5 16,01 20,24 101,20 0,04 %

 5.3.6  89575 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3 10,96 13,85 41,55 0,02 %

 5.3.7  102613 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 1000 

LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1 753,25 952,33 952,33 0,36 %

 6 INSTALAÇÕES ELETRICAS 29.176,82 10,92 %

 6.1  93137 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 

SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 

AF_01/2016

UN 16 187,46 237,00 3.792,00 1,42 %

 6.2  93142 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS) 

10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016

UN 9 213,70 270,18 2.431,62 0,91 %

 6.3  97610 SINAPI LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 16 16,30 20,60 329,60 0,12 %

 6.4  SEJUS E 

205 

Próprio REFLETOR SLIM LED 300W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, 

AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT OU

UN 15 1.192,95 1.508,24 22.623,60 8,46 %

 7 PINTURA 45.863,00 17,16 %

 7.1  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023

m² 1859,55 3,82 4,82 8.963,03 3,35 %

 7.2  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1859,55 11,73 14,83 27.577,12 10,32 %

 7.3  98397 SINAPI PINTURA ANTICORROSIVA DE DUTO METÁLICO. AF_04/2018 m² 134,4 12,09 15,28 2.053,63 0,77 %

 7.4  100753 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 

DEMÃOS). AF_01/2020_PE

m² 37,44 21,07 26,63 997,02 0,37 %

 7.5  S8 - COMP. 

06 

Próprio Demarcação com tinta acrílica p/piso de faixas em quadra e=8,0 cm, três 

demãos

M 150 21,63 27,34 4.101,00 1,53 %

 7.6  102504 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 

ACRÍLICA, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M 184 9,34 11,80 2.171,20 0,81 %

 8 ESQUADRIAS 27.974,13 10,47 %

 8.1  112618 SBC PORTAO DE CORRER EM ALUMINIO PINTURA ELETROSTATICA BRANCA m² 12 937,33 1.185,06 14.220,72 5,32 %

 8.2  12036 ORSE Portão em ferro, em tubo de aço galv. 2" e tela ondulada malha 3/8" m² 6,72 693,31 876,55 5.890,41 2,20 %

 8.3  73984/002 SINAPI JANELA DE CORRER, ACO, BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, 

VENEZIANA, PINT ANTICORROSIVA, SEM VIDRO, 6 FL

m² 2,5 645,61 816,24 2.040,60 0,76 %

 8.4  91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

m² 7,56 609,16 770,16 5.822,40 2,18 %

 9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 74.158,20 27,74 %

 9.1  102362 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼”), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_03/2021

m² 372 157,68 199,35 74.158,20 27,74 %

 10 SERVIÇOS FINAIS 4.563,21 1,71 %

 10.1  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 907,2 3,98 5,03 4.563,21 1,71 %

Total Geral 267.296,72

Total sem BDI 211.443,28

Total do BDI 55.853,44



 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  

COMPOSIÇÃ

Próprio ADMINISTRAÇÃO DE OBRA (MÊS) MÊS 1,0000000 5.484,60 5.484,60

Composição 

Auxiliar

 91677 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,0000000 102,04 2.244,88

Composição 

Auxiliar

 90780 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 44,0000000 47,65 2.096,60

Composição 

Auxiliar

 100309 SINAPI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 44,0000000 25,98 1.143,12

MO sem LS => 5.219,50 LS => 0,00 MO com LS => 5.219,50

Valor do BDI => 1.449,57 6.934,17

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 310,60 310,60

Composição 

Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 24,75 12,37

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 25,64 9,56

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 20,20 22,59

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,2083000 4,79 15,36

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 250,00 250,00

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 39,67 0,44

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 21,25 0,28

MO sem LS => 27,12 LS => 0,00 MO com LS => 27,12

Valor do BDI => 82,09 392,69

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 1,0000000 21,57 21,57

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2301000 25,85 5,94

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7740000 20,20 15,63

MO sem LS => 15,20 LS => 0,00 MO com LS => 15,20

Valor do BDI => 5,70 27,27

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000007 Próprio RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BETENTES m² 1,0000000 18,23 18,23

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 20,20 16,16

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0800000 25,99 2,07

MO sem LS => 12,66 LS => 0,00 MO com LS => 12,66

Valor do BDI => 4,81 23,04

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104801 SINAPI REMOÇÃO DE ALAMBRADOS PARA QUADRAS POLIESPORTIVAS, 

ESTRUTURADO POR TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, COM TELA DE 

ARAME GALVANIZADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

m² 1,0000000 13,43 13,43

Composição 

Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2923000 25,78 7,53

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2923000 20,20 5,90

MO sem LS => 9,70 LS => 0,00 MO com LS => 9,70

Valor do BDI => 3,54 16,97

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104789 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 1,0000000 188,45 188,45

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2462000 25,99 32,38

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,7265000 20,20 156,07

MO sem LS => 131,60 LS => 0,00 MO com LS => 131,60

Valor do BDI => 49,80 238,25

 3.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97626 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 1,0000000 538,16 538,16

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,5586000 25,99 92,48

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,0636000 20,20 445,68

MO sem LS => 375,81 LS => 0,00 MO com LS => 375,81

Valor do BDI => 142,23 680,39

 3.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  040398 SBC REFORCO ESTRUTURAL CONCRETO 1:2,5:3 m³ 1,0000000 1.103,42 1.103,42

Composição 

Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,8360000 21,01 374,73

Composição 

Auxiliar

 88304 SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,4540000 42,45 189,07

Insumo  000050 SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) KG 336,0000000 0,90 302,40

Insumo  000100 SBC AREIA GROSSA LAVADA m³ 0,7590000 86,11 65,35

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

SEOP - SERVIÇOS 

OPERACIONAIS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
REFORMA GINÁSIO POLIESPORTIVO SINAPI - 12/2023 - Piauí

SBC - 02/2024 - Piauí

ORSE - 12/2023 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

26,43% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESTRUTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material



Insumo  000200 SBC PEDRA BRITADA #1 E 2 m³ 0,7110000 241,73 171,87

MO sem LS => 427,69 LS => 0,00 MO com LS => 427,69

Valor do BDI => 291,63 1.395,05

 3.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101161 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 

(COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m² 1,0000000 185,02 185,02

Composição 

Auxiliar

 100489 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0100000 658,24 6,58

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0550000 25,99 53,40

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0280000 20,20 20,76

Insumo  00000665 SINAPI ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, QUADRICULADO, 16 FUROS *50 X 50 

X 7* CM

UN 3,9500000 26,40 104,28

MO sem LS => 55,01 LS => 0,00 MO com LS => 55,01

Valor do BDI => 48,90 233,92

 3.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11896 ORSE Reforço da estrutura de cobertura, incluindo pintura eletrostática branco HALL 

9003, chapa de ligação em aço A-36, galv. a fogo, parafusos em aço A-325, galv 

a fogo, despesas com pessoal e transporte dos materiais - Obra do CCS

kg 1,0000000 58,00 58,00

Insumo  12739 ORSE Reforço da estrutura de cobertura, incluindo pintura eletrostática branco HALL 

9003, chapa de ligação em aço A-36, galv. a fogo, parafusos em aço A-325, galv 

a fogo, despesas com pessoal e transporte dos materiais - Obra do CCS

kg 1,0000000 58,00 58,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 15,32 73,32

 3.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103333 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 1,0000000 114,79 114,79

Composição 

Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0105000 703,59 7,38

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2000000 25,99 57,17

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1000000 20,20 22,22

Insumo  00007267 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6 

FUROS NA HORIZONTAL, 9 X 14 X 19 CM (L X A X C)

UN 37,7400000 0,68 25,66

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 

= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,5800000 3,61 2,09

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0069000 40,33 0,27

MO sem LS => 59,88 LS => 0,00 MO com LS => 59,88

Valor do BDI => 30,33 145,12

 3.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87904 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 1,0000000 8,32 8,32

Composição 

Auxiliar

 87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. 

AF_08/2019

m³ 0,0037000 726,17 2,68

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1724000 25,99 4,48

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0575000 20,20 1,16

MO sem LS => 4,72 LS => 0,00 MO com LS => 4,72

Valor do BDI => 2,19 10,51

 3.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87530 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. AF_06/2014

m² 1,0000000 42,11 42,11

Composição 

Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0376000 703,59 26,45

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4700000 25,99 12,21

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1710000 20,20 3,45

MO sem LS => 17,34 LS => 0,00 MO com LS => 17,34

Valor do BDI => 11,12 53,23

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94438 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, 

ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA 

PADRÃO. AF_11/2014

m² 1,0000000 47,38 47,38

Composição 

Auxiliar

 87630 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 

LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 

AF_07/2021

m² 0,6381000 43,80 27,94

Composição 

Auxiliar

 87745 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 

SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 

3CM. AF_07/2021

m² 0,1996000 55,19 11,01

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Estrutura Metálica

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

PISO - PISOS

PISO - PISOS

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo



Composição 

Auxiliar

 87755 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 

SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 

ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

m² 0,1623000 51,95 8,43

MO sem LS => 13,75 LS => 0,00 MO com LS => 13,75

Valor do BDI => 12,52 59,90

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89171 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO 

CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 35X35 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 

(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

m² 1,0000000 66,88 66,88

Composição 

Auxiliar

 87246 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

m² 0,0548000 77,47 4,24

Composição 

Auxiliar

 87247 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 0,3365000 70,70 23,79

Composição 

Auxiliar

 87248 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 0,6087000 63,83 38,85

MO sem LS => 8,63 LS => 0,00 MO com LS => 8,63

Valor do BDI => 17,67 84,55

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 72,86 72,86

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6970000 25,85 18,01

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3138000 20,20 6,33

Insumo  00000536 SINAPI REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU 

IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0798000 39,59 42,74

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 6,8500000 0,71 4,86

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2220000 4,16 0,92

MO sem LS => 17,87 LS => 0,00 MO com LS => 17,87

Valor do BDI => 19,25 92,11

 5.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96805 SINAPI KIT CHASSI PEX, PRÉ-FABRICADO, PARA CHUVEIRO, INCLUSO QUADRO 

METÁLICO, TUBOS, REGISTROS DE PRESSÃO E CONEXÕES POR ANEL 

DESLIZANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2023

UN 1,0000000 190,43 190,43

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4094000 20,24 8,28

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,6141000 25,23 15,49

Insumo  00039353 SINAPI KIT CHUVEIRO, INSTAL. PEX, QUADRO METALICO C/ 2 TRAVESSAS, 

SUPERIOR C/ ESPERA P/ CHUVEIRO, INFERIOR C/ 2 REGISTROS DE 

PRESSAO 1/2 ", *390* X *900* MM (L X H), CONEXAO COM ANEL 

DESLIZANTE (CONJUNTO COMPLETO)

UN 1,0000000 166,66 166,66

MO sem LS => 17,89 LS => 0,00 MO com LS => 17,89

Valor do BDI => 50,33 240,76

 5.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 138,23 138,23

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3870000 25,23 9,76

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1886000 20,20 3,80

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA 

FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE 

NYLON TAMANHO S-8

UN 2,0000000 16,64 33,28

Insumo  00010425 SINAPI LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, SUSPENSO (SEM COLUNA), DIMENSOES 

*40 X 30* CM

UN 1,0000000 88,73 88,73

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0304000 87,80 2,66

MO sem LS => 10,14 LS => 0,00 MO com LS => 10,14

Valor do BDI => 36,53 174,76

 5.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86913 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2” OU 3/4” PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 53,51 53,51

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1525000 25,23 3,84

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 20,20 0,97

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 4,25 0,08

Insumo  00007604 SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA PARA TANQUE / JARDIM, SEM BICO , 

CANO LONGO, DE PAREDE, PADRAO POPULAR / USO GERAL, 1/2 " OU 3/4 

" (REF 1126)

UN 1,0000000 48,62 48,62

MO sem LS => 3,63 LS => 0,00 MO com LS => 3,63

Valor do BDI => 14,14 67,65

 5.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74234/001 SINAPI MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM 

REGISTRO DE PRESSAO 1/2" COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO 

SIMPLES E CONJUNTO PARA FIXACAO  - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 1,0000000 645,95 645,95

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 3,2000000 20,24 64,76

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 3,2000000 25,23 80,73

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0760000 4,25 0,32

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA 

FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE 

NYLON TAMANHO S-8

UN 2,0000000 16,64 33,28

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

PISO - PISOS

PISO - PISOS

PISO - PISOS

PISO - PISOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material



Insumo  00006021 SINAPI REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, 

SIMPLES, BITOLA 1/2 " (REF 1416)

UN 1,0000000 86,67 86,67

Insumo  00010432 SINAPI MICTORIO INDIVIDUAL, SIFONADO, DE LOUCA BRANCA, SEM 

COMPLEMENTOS

UN 1,0000000 341,25 341,25

Insumo  00011683 SINAPI ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2 " X 30 CM UN 1,0000000 38,94 38,94

MO sem LS => 108,69 LS => 0,00 MO com LS => 108,69

Valor do BDI => 170,72 816,67

 5.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100878 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA, LOUÇA BRANCA - 

PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 614,18 614,18

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,3121000 25,23 33,10

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6063000 20,20 12,24

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 

PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

TAMANHO S-10

UN 2,0000000 22,44 44,88

Insumo  00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / 

VASO SANITARIO

UN 1,0000000 9,10 9,10

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0881000 87,80 7,73

Insumo  00044019 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, SIFAO OCULTO / 

CARENADO, DE LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO ) - PADRAO ALTO

UN 1,0000000 507,13 507,13

MO sem LS => 33,96 LS => 0,00 MO com LS => 33,96

Valor do BDI => 162,32 776,50

 5.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89710 SINAPI RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 15,90 15,90

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1652000 20,24 3,34

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1652000 25,23 4,16

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0049000 65,94 0,32

Insumo  00011739 SINAPI RALO SECO CONICO, PVC, 100 X 40 MM,  COM GRELHA REDONDA 

BRANCA

UN 1,0000000 7,44 7,44

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3

UN 0,0075000 74,70 0,56

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0360000 2,28 0,08

MO sem LS => 5,60 LS => 0,00 MO com LS => 5,60

Valor do BDI => 4,20 20,10

 5.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1,0000000 24,90 24,90

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3182000 20,24 6,44

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3182000 25,23 8,02

Insumo  00009838 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 

5688)

M 1,0549000 9,86 10,40

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0177000 2,28 0,04

MO sem LS => 10,80 LS => 0,00 MO com LS => 10,80

Valor do BDI => 6,58 31,48

 5.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 9,49 9,49

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1270000 20,24 2,57

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1270000 25,23 3,20

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0099000 65,94 0,65

Insumo  00003517 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, SEM ANEL, DN 40 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL SECUNDARIO

UN 1,0000000 1,94 1,94

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3

UN 0,0150000 74,70 1,12

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0071000 2,28 0,01

MO sem LS => 4,31 LS => 0,00 MO com LS => 4,31

Valor do BDI => 2,50 11,99

 5.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74166/001 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM 

TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 1,0000000 238,77 238,77

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 20,24 20,24

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 25,23 25,23

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000000 25,99 38,98

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000000 20,20 30,30

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0020000 85,00 0,17

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 2,0000000 1,00 2,00

Insumo  00003279 SINAPI CAIXA INSPECAO, CONCRETO PRE MOLDADO, CIRCULAR, COM TAMPA, D 

= 60* CM, H= 60* CM

UN 1,0000000 121,85 121,85

MO sem LS => 84,11 LS => 0,00 MO com LS => 84,11

Valor do BDI => 63,10 301,87

 5.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89401 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,0000000 10,13 10,13

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS



Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1367000 20,24 2,76

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1367000 25,23 3,44

Insumo  00009867 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 20 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 3,68 3,86

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0319000 2,28 0,07

MO sem LS => 4,64 LS => 0,00 MO com LS => 4,64

Valor do BDI => 2,67 12,80

 5.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,0000000 17,74 17,74

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0341000 20,24 0,69

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0341000 25,23 0,86

Insumo  00009875 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 50 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 15,42 16,18

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0080000 2,28 0,01

MO sem LS => 1,15 LS => 0,00 MO com LS => 1,15

Valor do BDI => 4,68 22,42

 5.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89405 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 1,0000000 7,24 7,24

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1172000 20,24 2,37

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1172000 25,23 2,95

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0047000 65,94 0,30

Insumo  00003499 SINAPI JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 20 MM, COR MARROM, PARA AGUA 

FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3

UN 0,0060000 74,70 0,44

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0260000 2,28 0,05

MO sem LS => 3,97 LS => 0,00 MO com LS => 3,97

Valor do BDI => 1,91 9,15

 5.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89417 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 5,11 5,11

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0781000 20,24 1,58

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0781000 25,23 1,97

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0047000 65,94 0,30

Insumo  00003861 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 0,77 0,77

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3

UN 0,0060000 74,70 0,44

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0260000 2,28 0,05

MO sem LS => 2,65 LS => 0,00 MO com LS => 2,65

Valor do BDI => 1,35 6,46

 5.3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89502 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 16,01 16,01

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1271000 20,24 2,57

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1271000 25,23 3,20

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0165000 65,94 1,08

Insumo  00003503 SINAPI JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 50 MM, COR MARROM, PARA AGUA 

FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 7,48 7,48

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3

UN 0,0220000 74,70 1,64

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0190000 2,28 0,04

MO sem LS => 4,31 LS => 0,00 MO com LS => 4,31

Valor do BDI => 4,23 20,24

 5.3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89575 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 10,96 10,96

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0847000 20,24 1,71

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0847000 25,23 2,13

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0165000 65,94 1,08

Insumo  00003863 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 4,36 4,36

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3

UN 0,0220000 74,70 1,64

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0190000 2,28 0,04

MO sem LS => 2,86 LS => 0,00 MO com LS => 2,86

Valor do BDI => 2,89 13,85

 5.3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102613 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 1000 

LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1,0000000 753,25 753,25

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1537000 20,24 3,11

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1537000 25,23 3,87

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material



Insumo  00011868 SINAPI CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIESTER REFORCADO COM FIBRA 

DE VIDRO,1000 LITROS, COM TAMPA

UN 1,0000000 746,27 746,27

MO sem LS => 5,21 LS => 0,00 MO com LS => 5,21

Valor do BDI => 199,08 952,33

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93137 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 

SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 

AF_01/2016

UN 1,0000000 187,46 187,46

Composição 

Auxiliar

 90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 2,2000000 7,58 16,67

Composição 

Auxiliar

 90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 

OU 4X2). AF_09/2023

UN 1,0000000 5,02 5,02

Composição 

Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 

MM. AF_09/2023

M 2,2000000 14,67 32,27

Composição 

Auxiliar

 91842 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2,0000000 5,59 11,18

Composição 

Auxiliar

 91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2,2000000 8,36 18,39

Composição 

Auxiliar

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 12,6000000 2,77 34,90

Composição 

Auxiliar

 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,3750000 14,54 5,45

Composição 

Auxiliar

 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 16,74 16,74

Composição 

Auxiliar

 91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 46,84 46,84

MO sem LS => 90,78 LS => 0,00 MO com LS => 90,78

Valor do BDI => 49,54 237,00

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93142 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS) 

10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016

UN 1,0000000 213,70 213,70

Composição 

Auxiliar

 90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 2,2000000 7,58 16,67

Composição 

Auxiliar

 90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 

OU 4X2). AF_09/2023

UN 1,0000000 5,02 5,02

Composição 

Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 

MM. AF_09/2023

M 2,2000000 14,67 32,27

Composição 

Auxiliar

 91842 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2,0000000 5,59 11,18

Composição 

Auxiliar

 91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2,2000000 8,36 18,39

Composição 

Auxiliar

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 12,6000000 4,03 50,77

Composição 

Auxiliar

 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,3750000 14,54 5,45

Composição 

Auxiliar

 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 16,74 16,74

Composição 

Auxiliar

 92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 57,21 57,21

MO sem LS => 99,20 LS => 0,00 MO com LS => 99,20

Valor do BDI => 56,48 270,18

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97610 SINAPI LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 1,0000000 16,30 16,30

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0690000 21,24 1,46

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1655000 26,34 4,35

Insumo  00012295 SINAPI SOQUETE DE BAQUELITE BASE E27, PARA LAMPADAS UN 1,0000000 2,49 2,49

Insumo  00038194 SINAPI LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE 

E27)

UN 1,0000000 8,00 8,00

MO sem LS => 4,31 LS => 0,00 MO com LS => 4,31

Valor do BDI => 4,30 20,60

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  SEJUS E 205 Próprio REFLETOR SLIM LED 300W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, 

AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT OU

UN 1,0000000 1.192,95 1.192,95

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 21,24 6,37

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 26,34 13,17

Insumo  13792 ORSE Refletor Slim  LED 300W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-

light ou similar

un 1,0000000 1.171,65 1.171,65

Insumo  1691 ORSE Parafuso metal 2 1/2" x 12 p/ bucha s-10 un 2,0000000 0,88 1,76

MO sem LS => 14,39 LS => 0,00 MO com LS => 14,39

Valor do BDI => 315,29 1.508,24

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023

m² 1,0000000 3,82 3,82

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0666000 27,49 1,83

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0222000 20,20 0,44

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1666000 9,34 1,55

MO sem LS => 1,59 LS => 0,00 MO com LS => 1,59

Valor do BDI => 1,00 4,82

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

Valor com BDI =>



 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 11,73 11,73

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 27,49 4,48

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 20,20 1,09

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 26,99 6,16

MO sem LS => 3,91 LS => 0,00 MO com LS => 3,91

Valor do BDI => 3,10 14,83

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98397 SINAPI PINTURA ANTICORROSIVA DE DUTO METÁLICO. AF_04/2018 m² 1,0000000 12,09 12,09

Composição 

Auxiliar

 88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1407000 20,82 2,92

Composição 

Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1407000 25,78 3,62

Insumo  00007307 SINAPI FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) L 0,1440000 38,60 5,55

MO sem LS => 4,74 LS => 0,00 MO com LS => 4,74

Valor do BDI => 3,19 15,28

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100753 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 

DEMÃOS). AF_01/2020_PE

m² 1,0000000 21,07 21,07

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6069000 27,49 16,68

Insumo  00043649 SINAPI TINTA ESMALTE BASE AGUA PREMIUM ACETINADO L 0,1150000 38,19 4,39

MO sem LS => 11,77 LS => 0,00 MO com LS => 11,77

Valor do BDI => 5,56 26,63

 7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  S8 - COMP. 

06 

Próprio Demarcação com tinta acrílica p/piso de faixas em quadra e=8,0 cm, três 

demãos

M 1,0000000 21,63 21,63

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1600000 27,49 4,39

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 20,20 16,16

Insumo  00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,0500000 18,10 0,90

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN 0,0200000 9,36 0,18

MO sem LS => 14,20 LS => 0,00 MO com LS => 14,20

Valor do BDI => 5,71 27,34

 7.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102504 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 

ACRÍLICA, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M 1,0000000 9,34 9,34

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2390000 27,49 6,57

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 20,20 2,02

Insumo  00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,0210000 18,10 0,38

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN 0,0400000 9,36 0,37

MO sem LS => 6,01 LS => 0,00 MO com LS => 6,01

Valor do BDI => 2,46 11,80

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  112618 SBC PORTAO DE CORRER EM ALUMINIO PINTURA ELETROSTATICA BRANCA m² 1,0000000 937,33 937,33

Composição 

Auxiliar

 88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,6000000 20,82 95,77

Composição 

Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,6000000 25,78 118,58

Insumo  000050 SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) KG 2,4000000 0,90 2,16

Insumo  000100 SBC AREIA GROSSA LAVADA m³ 0,0050000 86,11 0,43

Insumo  008644 SBC SISTEMA DE PORTA DE CORRER 1 FOLHA 135 4 RODAS COM TRILHO M 2,2000000 82,88 182,33

Insumo  087329 SBC PORTAO DE CORRER EM ALUMINIO PINTURA ELETROSTATICA BRANCA m² 1,0000000 538,06 538,06

MO sem LS => 155,10 LS => 0,00 MO com LS => 155,10

Valor do BDI => 247,73 1.185,06

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12036 ORSE Portão em ferro, em tubo de aço galv. 2" e tela ondulada malha 3/8" m² 1,0000000 693,31 693,31

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,8600000 3,78 10,81

Composição 

Auxiliar

 10594 ORSE Encargos Complementares - Serralheiro ou Operador de Equipamento Leve h 3,8100000 3,58 13,63

Insumo  2313 ORSE Tubo de aço galvanizado leve c/ costura c/ rosca BSP Ø = 60,30mm ( 2" ), e = 

2,65mm, l = 6000mm NBR 5580

m 2,9500000 66,96 197,53

Insumo  261 ORSE Barra quadrada de ferro 1/2" (1,27 kg/m) m 3,8500000 12,09 46,54

Insumo  3663 ORSE Chapa aço fina a quente e=3,00mm, 11MSG, 24,00 kg/m2 m² 0,0024000 449,15 1,07

Insumo  4437 ORSE Tela ondulada fio 1,65mm malha 3/8" m² 0,5700000 202,60 115,48

Insumo  7504 ORSE Perfil Aço, Cantoneira abas iguais - 1" x 1/4" (2,22 kg/m) kg 8,5600000 7,36 63,00

Insumo  00000546 SINAPI BARRA DE ACO CHATA, RETANGULAR (QUALQUER BITOLA) KG 4,3000000 9,98 42,91

Insumo  00000552 SINAPI BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 38,1 MM X 6,35 MM (L X E), 1,89 

KG/M

M 0,1100000 19,05 2,09

Insumo  00000555 SINAPI BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 25,4 MM X 6,35 MM (L X E), 1,2265 

KG/M

M 0,0760000 12,24 0,93

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 3,8100000 19,09 72,73

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

PINT - PINTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

ESQUADRIAS DE ALUMINIO

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Ferro

Mão de Obra



Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 2,8600000 13,55 38,75

Insumo  00010997 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 2,8800000 30,50 87,84

MO sem LS => 111,48 LS => 0,00 MO com LS => 111,48

Valor do BDI => 183,24 876,55

 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73984/002 SINAPI JANELA DE CORRER, ACO, BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, 

VENEZIANA, PINT ANTICORROSIVA, SEM VIDRO, 6 FL

m² 1,0000000 645,61 645,61

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5000000 25,99 64,97

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,20 20,20

Composição 

Auxiliar

 88626 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0040000 620,11 2,48

Insumo  00011194 SINAPI JANELA DE CORRER, ACO, BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, 

VENEZIANA, PINT ANTICORROSIVA, SEM VIDRO, 6 FLS, 120  X 150 CM (A X 

L)

m² 1,0000000 557,96 557,96

MO sem LS => 63,05 LS => 0,00 MO com LS => 63,05

Valor do BDI => 170,63 816,24

 8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 1,0000000 609,16 609,16

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3826000 25,99 9,94

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1910000 20,20 3,85

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 

PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,8829000 53,19 46,96

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 

ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 

PHILLIPS

UN 4,8166000 0,92 4,43

Insumo  00036888 SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA 

ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO 

BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

M 6,8504000 27,39 187,63

Insumo  00039025 SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, ACABAMENTO 

ANODIZADO NATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA, 87 X 210 CM

UN 0,5473000 651,11 356,35

MO sem LS => 10,12 LS => 0,00 MO com LS => 10,12

Valor do BDI => 161,00 770,16

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102362 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼”), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_03/2021

m² 1,0000000 157,68 157,68

Composição 

Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9774000 25,78 25,19

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9974000 20,20 20,14

Composição 

Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0045000 509,77 2,29

Insumo  00007167 SINAPI TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 

2,11 MM (14 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

m² 1,0203000 24,07 24,55

Insumo  00007696 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E = 

*3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

M 0,6105000 74,07 45,21

Insumo  00007698 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1.1/4", E = 

*3,25* MM, PESO *3,14* KG/M (NBR 5580)

M 0,8701000 44,21 38,46

Insumo  00011002 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 0,0025000 29,29 0,07

Insumo  00043130 SINAPI ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 

2,11 MM (0,026 KG/M)

KG 0,0797000 22,28 1,77

MO sem LS => 33,01 LS => 0,00 MO com LS => 33,01

Valor do BDI => 41,67 199,35

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1,0000000 3,98 3,98

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1400000 20,20 2,82

Insumo  00000003 SINAPI ACIDO CLORIDRICO / ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10% A 12% PARA USO 

EM LIMPEZA

L 0,0500000 23,36 1,16

MO sem LS => 1,94 LS => 0,00 MO com LS => 1,94

Valor do BDI => 1,05 5,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,01 21,01

Composição 

Auxiliar

 95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) H 1,0000000 14,50 14,50

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,39 2,39

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,33 1,33

MO sem LS => 14,69 LS => 0,00 MO com LS => 14,69

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

Valor com BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Mão de Obra

Material

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



Valor do BDI => 5,55 26,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88626 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 620,11 620,11

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 3,8800000 25,06 97,23

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,9000000 2,29 2,06

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 2,9800000 0,47 1,40

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1300000 85,00 96,05

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 75,4700000 1,11 83,77

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 339,6000000 1,00 339,60

MO sem LS => 76,86 LS => 0,00 MO com LS => 76,86

Valor do BDI => 163,89 784,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 703,59 703,59

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,1000000 20,20 224,22

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1400000 85,00 96,90

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 171,1300000 1,11 189,95

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 192,5200000 1,00 192,52

MO sem LS => 154,06 LS => 0,00 MO com LS => 154,06

Valor do BDI => 185,95 889,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. 

AF_08/2019

m³ 1,0000000 726,17 726,17

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,0200000 20,20 222,60

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 0,9400000 86,11 80,94

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 422,6300000 1,00 422,63

MO sem LS => 152,95 LS => 0,00 MO com LS => 152,95

Valor do BDI => 191,92 918,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 747,02 747,02

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5700000 20,20 173,11

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 85,00 90,95

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,9600000 1,00 482,96

MO sem LS => 118,95 LS => 0,00 MO com LS => 118,95

Valor do BDI => 197,43 944,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100489 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 658,24 658,24

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7500000 20,20 15,15

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 2,4400000 25,06 61,14

Composição 

Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,5700000 6,49 3,69

Composição 

Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,8700000 1,92 3,59

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 85,00 90,95

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 483,7200000 1,00 483,72

MO sem LS => 58,74 LS => 0,00 MO com LS => 58,74

Valor do BDI => 173,97 832,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 

L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 701,31 701,31

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,8500000 25,06 121,54

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,1300000 2,29 2,58

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 3,7200000 0,47 1,74

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,3600000 85,00 115,60

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 459,8500000 1,00 459,85

MO sem LS => 96,07 LS => 0,00 MO com LS => 96,07

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



Valor do BDI => 185,35 886,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,24 21,24

Composição 

Auxiliar

 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 14,20 14,20

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,39 2,39

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,20 1,20

MO sem LS => 14,81 LS => 0,00 MO com LS => 14,81

Valor do BDI => 5,61 26,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 20,24 20,24

Composição 

Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 14,20 14,20

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,39 2,39

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,06 1,06

MO sem LS => 14,49 LS => 0,00 MO com LS => 14,49

Valor do BDI => 5,34 25,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,82 20,82

Composição 

Auxiliar

 95320 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 14,20 14,20

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,39 2,39

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,24 1,24

MO sem LS => 14,38 LS => 0,00 MO com LS => 14,38

Valor do BDI => 5,50 26,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,85 25,85

Composição 

Auxiliar

 95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 19,09 19,09

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,39 2,39

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,24 1,24

MO sem LS => 19,41 LS => 0,00 MO com LS => 19,41

Valor do BDI => 6,83 32,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 0,47 0,47

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,38 0,38

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,09 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,12 0,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo



Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 2,29 2,29

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,38 0,38

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,09 0,09

Composição 

Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,44 0,44

Composição 

Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,38 1,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,60 2,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000600 6.344,50 0,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,10 0,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000148 6.344,50 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000700 6.344,50 0,44

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,11 0,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,38 1,38

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,2512000 1,11 1,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,36 1,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 1,92 1,92

Composição 

Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,54 1,54

Composição 

Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,38 0,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,50 2,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 6,49 6,49

Composição 

Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,54 1,54

Composição 

Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,38 0,38

Composição 

Auxiliar

 89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,80 1,80

Composição 

Auxiliar

 89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 2,77 2,77

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,71 8,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo



Composição  89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,54 1,54

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  

360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000600 25.808,13 1,54

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,40 1,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  

360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000148 25.808,13 0,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,10 0,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,80 1,80

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  

360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000700 25.808,13 1,80

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,47 2,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 2,77 2,77

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 2,5023900 1,11 2,77

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,73 3,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 2,77 2,77

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 21,24 0,48

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 26,34 0,60

Insumo  00001013 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

M 1,2434000 1,33 1,65

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

MM X 5 M

UN 0,0094000 4,72 0,04

MO sem LS => 0,79 LS => 0,00 MO com LS => 0,79

Valor do BDI => 0,73 3,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 4,03 4,03

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 21,24 0,61

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 26,34 0,76

Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 2,11 2,62

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

MM X 5 M

UN 0,0094000 4,72 0,04

MO sem LS => 0,99 LS => 0,00 MO com LS => 0,99

Valor do BDI => 1,06 5,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 14,54 14,54

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2220000 21,24 4,71

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2220000 26,34 5,84

Insumo  00001871 SINAPI CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 3" X 3", PARA 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO

UN 1,0000000 3,99 3,99

MO sem LS => 7,70 LS => 0,00 MO com LS => 7,70

Valor do BDI => 3,84 18,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 16,74 16,74

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2910000 21,24 6,18

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2910000 26,34 7,66

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0009000 747,02 0,67

Insumo  00001872 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 

CORRUGADO

UN 1,0000000 2,23 2,23

MO sem LS => 10,19 LS => 0,00 MO com LS => 10,19

Valor do BDI => 4,42 21,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,64 25,64

Composição 

Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,0000000 19,09 19,09

Equipamento

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Equipamento

Material

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,39 2,39

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 19,34 LS => 0,00 MO com LS => 19,34

Valor do BDI => 6,77 32,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 

MM. AF_09/2023

M 1,0000000 14,67 14,67

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0830000 20,24 1,67

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3650000 25,23 9,20

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0051000 747,02 3,80

MO sem LS => 8,91 LS => 0,00 MO com LS => 8,91

Valor do BDI => 3,87 18,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 509,77 509,77

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3433000 20,20 47,33

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4811000 25,06 37,11

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,7623000 2,29 1,74

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7188000 0,47 0,33

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8269000 85,00 70,28

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 212,0194000 1,00 212,01

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5782000 243,82 140,97

MO sem LS => 61,86 LS => 0,00 MO com LS => 61,86

Valor do BDI => 134,73 644,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87755 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 

SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 

ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

m² 1,0000000 51,95 51,95

Composição 

Auxiliar

 87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 

L. AF_08/2019

m³ 0,0431000 701,31 30,22

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5890000 25,99 15,30

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2940000 20,20 5,93

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 1,00 0,50

MO sem LS => 19,73 LS => 0,00 MO com LS => 19,73

Valor do BDI => 13,73 65,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87745 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 

SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 

3CM. AF_07/2021

m² 1,0000000 55,19 55,19

Composição 

Auxiliar

 87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 

L. AF_08/2019

m³ 0,0431000 701,31 30,22

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5610000 25,99 14,58

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2800000 20,20 5,65

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 1,00 0,50

Insumo  00007334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 

CIMENTICIOS

L 0,2100000 20,23 4,24

MO sem LS => 18,98 LS => 0,00 MO com LS => 18,98

Valor do BDI => 14,58 69,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87630 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 

LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 

AF_07/2021

m² 1,0000000 43,80 43,80

Composição 

Auxiliar

 87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 

L. AF_08/2019

m³ 0,0431000 701,31 30,22

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2450000 25,99 6,36

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1230000 20,20 2,48

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 1,00 0,50

Insumo  00007334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 

CIMENTICIOS

L 0,2100000 20,23 4,24

MO sem LS => 10,62 LS => 0,00 MO com LS => 10,62

Valor do BDI => 11,57 55,37

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Serviços

Outros

Taxas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

PISO - PISOS

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

PISO - PISOS

Valor com BDI =>



Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) H 0,0132800 14,50 0,19

MO sem LS => 0,19 LS => 0,00 MO com LS => 0,19

Valor do BDI => 0,05 0,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0429700 14,20 0,61

MO sem LS => 0,61 LS => 0,00 MO com LS => 0,61

Valor do BDI => 0,16 0,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0207000 14,20 0,29

MO sem LS => 0,29 LS => 0,00 MO com LS => 0,29

Valor do BDI => 0,07 0,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95320 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) H 0,0132800 14,20 0,18

MO sem LS => 0,18 LS => 0,00 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 0,04 0,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 0,0169900 19,09 0,32

MO sem LS => 0,32 LS => 0,00 MO com LS => 0,32

Valor do BDI => 0,08 0,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,0132800 19,09 0,25

MO sem LS => 0,25 LS => 0,00 MO com LS => 0,25

Valor do BDI => 0,06 0,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0429700 19,09 0,82

MO sem LS => 0,82 LS => 0,00 MO com LS => 0,82

Valor do BDI => 0,21 1,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0207000 19,09 0,39

MO sem LS => 0,39 LS => 0,00 MO com LS => 0,39

Valor do BDI => 0,10 0,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95407 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 3,45 3,45

Insumo  00034783 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA H 0,0357800 96,46 3,45

MO sem LS => 3,45 LS => 0,00 MO com LS => 3,45

Valor do BDI => 0,91 4,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95405 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,07 1,07

Insumo  00004069 SINAPI MESTRE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0244200 43,85 1,07

MO sem LS => 1,07 LS => 0,00 MO com LS => 1,07

Valor do BDI => 0,28 1,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 0,0095700 19,63 0,18

MO sem LS => 0,18 LS => 0,00 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 0,04 0,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95367 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE 

SOLOS OU DE CONCRETO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00004233 SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO 

(HORISTA)

H 0,0095700 36,85 0,35

MO sem LS => 0,35 LS => 0,00 MO com LS => 0,35

Valor do BDI => 0,09 0,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,46 0,46

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0244200 19,09 0,46

MO sem LS => 0,46 LS => 0,00 MO com LS => 0,46

Valor do BDI => 0,12 0,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,32 0,32

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0169900 19,09 0,32

MO sem LS => 0,32 LS => 0,00 MO com LS => 0,32

Valor do BDI => 0,08 0,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 0,0132800 19,09 0,25

MO sem LS => 0,25 LS => 0,00 MO com LS => 0,25

Valor do BDI => 0,06 0,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0244200 13,55 0,33

MO sem LS => 0,33 LS => 0,00 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,08 0,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100299 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00040943 SINAPI TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO (HORISTA) H 0,0207000 23,27 0,48

MO sem LS => 0,48 LS => 0,00 MO com LS => 0,48

Valor do BDI => 0,12 0,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,34 26,34

Composição 

Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 19,09 19,09

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,39 2,39

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,20 1,20

MO sem LS => 19,91 LS => 0,00 MO com LS => 19,91

Valor do BDI => 6,96 33,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91842 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 5,59 5,59

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0610000 21,24 1,29

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0610000 26,34 1,60

Insumo  00002689 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 MM M 1,1000000 2,43 2,67

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0016000 22,28 0,03

MO sem LS => 2,11 LS => 0,00 MO com LS => 2,11

Valor do BDI => 1,47 7,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 8,36 8,36

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1240000 21,24 2,63

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1240000 26,34 3,26

Insumo  00002689 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 MM M 1,0170000 2,43 2,47

MO sem LS => 4,29 LS => 0,00 MO com LS => 4,29

Valor do BDI => 2,20 10,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 25,23 25,23

Composição 

Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 19,09 19,09

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,39 2,39

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,06 1,06

MO sem LS => 19,48 LS => 0,00 MO com LS => 19,48

Valor do BDI => 6,66 31,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91677 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 102,04 102,04

Composição 

Auxiliar

 95407 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 3,45 3,45

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Outros

Equipamento

Equipamento

Serviços

Outros

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Outros

Equipamento

Equipamento

Serviços

Outros

Taxas

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>



Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00034783 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA H 1,0000000 96,46 96,46

MO sem LS => 99,91 LS => 0,00 MO com LS => 99,91

Valor do BDI => 26,96 129,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10594 ORSE Encargos Complementares - Serralheiro ou Operador de Equipamento Leve h 1,0000000 3,58 3,58

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 175,00 0,78

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0002000 19,90 0,00

Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0002000 36,90 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 13,00 0,02

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,35 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,41 0,29

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 14,67 0,03

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0008000 78,24 0,06

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 21,19 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 16,30 0,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,94 4,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,78 3,78

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 175,00 0,78

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 13,00 0,02

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002000 36,90 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,35 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0941000 4,50 0,42

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0003000 18,58 0,00

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001000 31,50 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,41 0,29

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA UN 0,0002000 355,50 0,07

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 14,67 0,03

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0008000 78,24 0,06

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 21,19 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 16,30 0,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,99 4,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 46,84 46,84

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 11,35 11,35

Composição 

Auxiliar

 91958 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 35,49 35,49

MO sem LS => 18,38 LS => 0,00 MO com LS => 18,38

Valor do BDI => 12,37 59,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91958 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 35,49 35,49INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Material

Serviços

Material

Serviços

Tipo

Provisórios

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Provisórios

Serviços

Material

Serviços

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Equipamento

Equipamento

Material

Material

Material



Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4020000 21,24 8,53

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4020000 26,34 10,58

Insumo  00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 2,0000000 8,19 16,38

MO sem LS => 13,95 LS => 0,00 MO com LS => 13,95

Valor do BDI => 9,38 44,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90780 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 47,65 47,65

Composição 

Auxiliar

 95405 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,07 1,07

Insumo  00004069 SINAPI MESTRE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 43,85 43,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,25 1,25

MO sem LS => 44,92 LS => 0,00 MO com LS => 44,92

Valor do BDI => 12,59 60,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 25,06 25,06

Composição 

Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,39 2,39

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 1,0000000 19,63 19,63

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

MO sem LS => 19,81 LS => 0,00 MO com LS => 19,81

Valor do BDI => 6,62 31,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88304 SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 42,45 42,45

Composição 

Auxiliar

 95367 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE 

SOLOS OU DE CONCRETO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00004233 SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO 

(HORISTA)

H 1,0000000 36,85 36,85

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,39 2,39

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

MO sem LS => 37,20 LS => 0,00 MO com LS => 37,20

Valor do BDI => 11,21 53,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,99 25,99

Composição 

Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,46 0,46

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 19,09 19,09

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,39 2,39

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,24 1,24

MO sem LS => 19,55 LS => 0,00 MO com LS => 19,55

Valor do BDI => 6,86 32,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,49 27,49

Composição 

Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 19,09 19,09

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,39 2,39

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Serviços

Equipamento

Equipamento

Taxas

Equipamento

Equipamento

Outros

Taxas

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Outros

Serviços

Outros

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Outros

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

Outros

Serviços

Serviços



Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,97 1,97

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,73 1,73

MO sem LS => 19,41 LS => 0,00 MO com LS => 19,41

Valor do BDI => 7,26 34,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 1,0000000 24,75 24,75

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4529000 27,49 12,45

Insumo  00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,3257000 37,77 12,30

MO sem LS => 8,79 LS => 0,00 MO com LS => 8,79

Valor do BDI => 6,54 31,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 

OU 4X2). AF_09/2023

UN 1,0000000 5,02 5,02

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0438000 21,24 0,93

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1556000 26,34 4,09

MO sem LS => 3,73 LS => 0,00 MO com LS => 3,73

Valor do BDI => 1,32 6,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1,0000000 7,58 7,58

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0660000 21,24 1,40

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2348000 26,34 6,18

MO sem LS => 5,64 LS => 0,00 MO com LS => 5,64

Valor do BDI => 2,00 9,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87247 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 70,70 70,70

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4739000 25,85 12,25

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1610000 20,20 3,25

Insumo  00001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL 

A 4, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0616000 44,96 47,72

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 9,1325000 0,71 6,48

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2410000 4,16 1,00

MO sem LS => 11,42 LS => 0,00 MO com LS => 11,42

Valor do BDI => 18,68 89,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87248 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 63,83 63,83

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2411000 25,85 6,23

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1290000 20,20 2,60

Insumo  00001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL 

A 4, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0571000 44,96 47,52

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 9,1325000 0,71 6,48

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2410000 4,16 1,00

MO sem LS => 6,46 LS => 0,00 MO com LS => 6,46

Valor do BDI => 16,87 80,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87246 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 77,47 77,47

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6797000 25,85 17,57

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1893000 20,20 3,82

Insumo  00001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL 

A 4, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0810000 44,96 48,60

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 9,1325000 0,71 6,48

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2410000 4,16 1,00

MO sem LS => 15,81 LS => 0,00 MO com LS => 15,81

Valor do BDI => 20,47 97,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,78 25,78

Composição 

Auxiliar

 95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 19,09 19,09

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,39 2,39

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Outros

Serviços

Outros

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Equipamento

Equipamento

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Tipo

Outros

Taxas

Valor com BDI =>

Material

Material

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material



Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,24 1,24

MO sem LS => 19,34 LS => 0,00 MO com LS => 19,34

Valor do BDI => 6,81 32,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,20 20,20

Composição 

Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 13,55 13,55

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,39 2,39

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,33 1,33

MO sem LS => 13,88 LS => 0,00 MO com LS => 13,88

Valor do BDI => 5,33 25,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 11,35 11,35

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 21,24 2,71

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 26,34 3,37

Insumo  00038094 SINAPI ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS 

E INTERRUPTORES

UN 1,0000000 3,47 3,47

Insumo  00038099 SINAPI SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 

MODULOS, PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES 

(SOMENTE SUPORTE)

UN 1,0000000 1,80 1,80

MO sem LS => 4,43 LS => 0,00 MO com LS => 4,43

Valor do BDI => 2,99 14,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 57,21 57,21

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 11,35 11,35

Composição 

Auxiliar

 92002 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 45,86 45,86

MO sem LS => 24,28 LS => 0,00 MO com LS => 24,28

Valor do BDI => 15,12 72,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92002 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 45,86 45,86

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5720000 21,24 12,14

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5720000 26,34 15,06

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS MODULO) UN 2,0000000 9,33 18,66

MO sem LS => 19,85 LS => 0,00 MO com LS => 19,85

Valor do BDI => 12,12 57,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100309 SINAPI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 25,98 25,98

Composição 

Auxiliar

 100299 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00040943 SINAPI TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO (HORISTA) H 1,0000000 23,27 23,27

Insumo  00043458 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00043482 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,79 0,79

MO sem LS => 23,75 LS => 0,00 MO com LS => 23,75

Valor do BDI => 6,86 32,84

55.853,44

Total Geral 267.296,72

Valor com BDI =>

Outros

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Taxas

Taxas

Equipamento

Equipamento

Serviços

Outros

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Equipamento

Equipamento

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Outros

Taxas

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Total sem BDI 211.443,28

Total do BDI



Obra
REFORMA GINÁSIO POLIESPORTIVO

Item Descrição Und Quant. Compr.(m) largura. 

(m)

Altura.(m) Total Total do Item

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 1.1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA (MÊS) MÊS 3,0 3,0 3,0

 1.2 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 2,4 2,44 1,0 2,44 2,44

 2 DEMOLIÇÃO E RETIRADA DE PISO

 2.1 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 35,0 35,00 1,00 35,0 35,0

 2.2 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BETENTES m² 21,22 21,22 21,22

 2.3 REMOÇÃO DE ALAMBRADOS PARA QUADRAS POLIESPORTIVAS, 

ESTRUTURADO POR TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

m² 68,0 34,00 2,00 68,0 68,0

 2.4 DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 35,0 35,00 1,00 35,0 35,0

 3 ESTRUTURAS

 3.1 REFORÇO DAS PAREDES EXTERNAS

 3.1.1 DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 5,0 1,25 4,0 1,0 5,0 5,0

 3.1.2 REFORCO ESTRUTURAL CONCRETO 1:2,5:3 m³ 5,0 1,25 4,0 1,0 5,0 5,0

 3.1.3 ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 

(COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m² 10,0 0,5 0,5 40,0 10,0 10,0

 3.2 ESTRUTURA METALICA

 3.2.1 Reforço da estrutura de cobertura, incluindo pintura eletrostática branco HALL 

9003, chapa de ligação em aço A-36, galv. a fogo, parafusos em aço A-325, galv 

a fogo, despesas com pessoal e transporte dos materiais - Obra do CCS

kg 70,0 70,0 70,0

 3.3 PAREDE DE PROTEÇÃO DA CAIXA D'ÁGUA

 3.3.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 10,0 5,0 2,0 10,0 10,0

 3.3.2 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 20,0 10,0 2,0 20,0 20,0

 3.3.3 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 

DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

AF_06/2014

m² 20,0 10,0 2,0 20,0 20,0

 3.4 PAREDE DE REPARTIÇÃO DOS BANHEIROS

 3.4.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 22,8 9,91 2,3 22,8 22,8

 3.4.2 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 45,6 19,82 2,3 45,6 45,6

 3.4.3 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 

DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

AF_06/2014

m² 45,6 19,82 3,3 65,4 65,4

 4 PISOS E REVESTIMENTO

 4.1 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 

3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 

AF_11/2014

m² 35,0 35,0 1,0 35,0 35,0

 4.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO 

CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 35X35 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 

(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

m² 35,0 35,0 1,0 35,0 35,0

 4.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 72,64 45,4 1,6 72,64 72,64

 5 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS

 5.1 LOUÇAS E METAIS

 5.1.1 KIT CHASSI PEX, PRÉ-FABRICADO, PARA CHUVEIRO, INCLUSO QUADRO 

METÁLICO, TUBOS, REGISTROS DE PRESSÃO E CONEXÕES POR ANEL 

DESLIZANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2023

UN 14,0 14,0 14,0

 5.1.2 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5,0 5,0 5,0

 5.1.3 TORNEIRA CROMADA 1/2” OU 3/4” PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5,0 5,0 5,0

 5.1.4 MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM 

REGISTRO DE PRESSAO 1/2" COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO 

SIMPLES E CONJUNTO PARA FIXACAO  - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 2,0 2,0 2,0

 5.1.5 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA, LOUÇA BRANCA - 

PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,0 6,0 6,0

 5.2 ESGOTO

 5.2.1 RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 6,0 6,0 6,0

 5.2.2 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 5,0 5,0 5,0

Memória de Cálculo



 5.2.3 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 10,0 10,0 10,0

 5.2.5 CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA 

H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 2,0 2,0 2,0

 5.3 ÁGUA FRIA

 5.3.1 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 43,0 43,0 43,0

 5.3.2 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 20,0 20,0 20,0

 5.3.3 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 32,0 32,0 32,0

 5.3.4 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 10,0 10,0 10,0

 5.3.5 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 5,0 5,0 5,0

 5.3.6 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3,0 3,0 3,0

 5.3.7 CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 1000 

LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1,0 1,0 1,0

 6 INSTALAÇÕES ELETRICAS

 6.1 PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES 

(2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

UN 16,0 16,0 16,0

 6.2 PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS) 

10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016

UN 9,0 9,0 9,0

 6.3 LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 16,0 16,0 16,0

 6.4 REFLETOR SLIM LED 300W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, 

AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT OU

UN 15,0 15,0 15,0

 7 PINTURA

 7.1 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023

m² 1.859,55 1.859,55 1.859,55

 7.2 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1.859,55 1.859,55 1.859,55

 7.3 PINTURA ANTICORROSIVA DE DUTO METÁLICO. AF_04/2018 m² 134,4 134,4 134,4

 7.4 PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 

DEMÃOS). AF_01/2020_PE

m² 37,44 37,44 37,44

 7.5 Demarcação com tinta acrílica p/piso de faixas em quadra e=8,0 cm, três demãos M 150,0 150,0 150,0

 7.6 PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 

ACRÍLICA, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M 184,0 184,0 184,0

 8 ESQUADRIAS

 8.1 PORTAO DE CORRER EM ALUMINIO PINTURA ELETROSTATICA BRANCA m² 2 2,5 2,4 12 12

 8.2 Portão em ferro, em tubo de aço galv. 2" e tela ondulada malha 3/8" m² 4 0,8 2,1 6,72 6,72

 8.3 JANELA DE CORRER, ACO, BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, 

VENEZIANA, PINT ANTICORROSIVA, SEM VIDRO, 6 FL

m² 10 0,5 0,5 2,5 2,5

 8.4 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 6 0,6 2,1 7,56 7,56

 9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

 9.1 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS 

DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 

ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼”), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 

14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021

m² 372,0 372,0 372,0

 10 SERVIÇOS FINAIS

 10.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 907,2 907,2 907,2

Total Geral 267.296,72

_______________________________________________________________

Outros

Total sem BDI 211.443,28

Total do BDI 55.853,44



Obra Bancos
REFORMA GINÁSIO POLIESPORTIVO SINAPI - 12/2023 - Piauí

SBC - 02/2024 - Piauí

ORSE - 12/2023 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS
 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

21.760,67

100,00%

21.760,67

 2 DEMOLIÇÃO E RETIRADA DE PISO 100,00%

10.936,06

100,00%

10.936,06

 3 ESTRUTURAS 100,00%

26.790,06

80,00%

21.432,05

20,00%

5.358,01

 4 PISOS E REVESTIMENTO 100,00%

11.746,62

60,00%

7.047,97

40,00%

4.698,65

 5 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 100,00%

14.327,95

70,00%

10.029,57

30,00%

4.298,39

 6 INSTALAÇÕES ELETRICAS 100,00%

29.176,82

30,00%

8.753,05

70,00%

20.423,77

 7 PINTURA 100,00%

45.863,00

30,00%

13.758,90

70,00%

32.104,10

 8 ESQUADRIAS 100,00%

27.974,13

50,00%

13.987,07

50,00%

13.987,07

 9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 100,00%

74.158,20

50,00%

37.079,10

50,00%

37.079,10

 10 SERVIÇOS FINAIS 100,00%

4.563,21

100,00%

4.563,21

22,89% 35,04% 42,07%

61.176,75 93.664,34 112.455,63

22,89% 57,93% 100,0%

61.176,75 154.841,08 267.296,72

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

B.D.I. Encargos Sociais
26,43% Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de 

acordo com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem
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CAIXA DÁGUA 

PROJETO:

DATA:

ENDEREÇO:

CLIENTE:

PRANCHA:

PROJETISTA:

ASSUNTO:

ESCALA:

RESP. TÉCNICO:

FOLHA:

ÁREA CONSTRUIDA
TERREA:

ÁREA COBERTURA:

907,2m²

995,6m²

01/02

PLANTA BAIXA, CORTES,COBERTURA.

08/02/2024

Expecificada no projeto
REFORMA GINÁSIO POLIESPORTIVO

R. JOÃO RODRIGUES, WALL FERREAZ
7°14'14.6"S 41°54'37.5"W

01

 1 : 100
PLANTA BAIXA1  1 : 100

COBERTURA2

 1 : 100
CORTE AA3  1 : 100

CORTE CC4

TABELA DE JANELAS

CÓDIGO LARGURA ALTURA PEITORIL QTDE ESPECIFICAÇÃO

J01 0,60 0,60 1,80 10
Total geral: 10

TABELA DE PORTAS

CÓDIGO LARGURA ALTURA QTDE ESPECIFICAÇÃO

P01 0,60 2,10 6
P02 0,90 2,10 2
P03 0,90 2,10 1
P04 0,80 2,10 4
P05 2,50 2,40 2
Total geral: 15

REV.: DESCRIÇÃO: EMITIDO POR: DATA:



GINÁSIO POLIESPORTIVO MUNICIPAL
"WILSON MARTINS FILHO"

GINÁSIO POLIESPORTIVO MUNICIPAL
"WILSON MARTINS FILHO"
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PAREDE DE PROTEÇÃO PARA 
CAIXA D'ÁGUA

CAIXA D'ÁGUA

PROJETO:

DATA:

ENDEREÇO:

CLIENTE:

PRANCHA:

PROJETISTA:

ASSUNTO:

ESCALA:

RESP. TÉCNICO:

FOLHA:

ÁREA CONSTRUIDA
TERREA:

ÁREA COBERTURA:

907,2m²

995,6m²

02/02

CORTES, FACHADAS, IMAGENS 3D.

08/02/2024

Expecificada no projeto
REFORMA GINÁSIO POLIESPORTIVO

R. JOÃO RODRIGUES, WALL FERREAZ
7°14'14.6"S 41°54'37.5"W

A1

 1 : 100
ELEVAÇÃO DIREITA1

 1 : 100
ELEVAÇÃO ESQUERDA2

 1 : 100
ELEVAÇÃO FRONTAL3  1 : 100

ELEVAÇÃO POSTERIOR4

 1 : 100
CORTE BB5

Vista 3D 16 Vista 3D 27

REV.: DESCRIÇÃO: EMITIDO POR: DATA:


